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PROJETO DE LEI Nº 027/2026.

Ratifica a alteração do contrato de consórcio do Consórcio de Serviços do Vale do Rio Pardo – CISVALE.

 	O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul,
 	FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
	Art. 1º Fica ratificado o Contrato de Consorcio do CISVALE - Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo, firmado pelo Prefeito Municipal, aprovado pela Assembleia Geral do CISVALE, do qual o Município de Marques de Souza também é signatário, nos termos do contrato de Consorcio, em anexo.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
					

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2026.





FÁBIO ALEX MERTZ,			             Prefeito Municipal













DECLARAÇÃO


FÁBIO ALEX MERTZ, Prefeito Municipal de Marques de Souza/RS, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, com base no artigo 16, item II, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, na qualidade de gestor público, que a despesa gerada pela Ação Governamental de que trata o projeto de Lei que “Homologa e ratifica a alteração do contrato de consórcio do Consórcio de Serviços do Vale do Rio Pardo – CISVALE.” tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual em vigor para o presente e para os próximos exercícios fiscais.

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2026.




FÁBIO ALEX MERTZ,
Prefeito Municipal



MENSAGEM JUSTIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI Nº 027/2026.


        Marques de Souza, 18 de fevereiro de 2026.


Senhor Presidente, 
Senhora e Senhores Vereadores.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza a ratificação e homologação da alteração e consolidação do Contrato com o Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo – CISVALE.
	Esta medida faz-se necessária em virtude da expansão do quadro associativo do Consórcio, com a efetiva entrada de novos municípios. Conforme deliberado em Assembleia Geral no dia 12 de dezembro de 2025 , a alteração contratual visa formalizar a integração dos seguintes entes federados: Butiá, Canudos do Vale, Cruzeiro do Sul, Forquetinha, Marques de Souza, Progresso, Santa Clara do Sul e Sério.
	Ressaltamos que a ratificação legislativa por parte de todos os municípios signatários é uma exigência legal, prevista na Lei Federal nº 11.107/2005, para conferir plena validade jurídica às alterações aprovadas pela Assembleia Geral.
	Na expectativa da aprovação desta matéria, reiteramos votos de estima e consideração. 
		
	Atenciosamente,



FÁBIO ALEX MERTZ,
    Prefeito Municipal








Senhor
Vereador AMENÓFIS STACKE,  
Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta Cidade
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